
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARO
- ESTADO DE MINAS GERAIS -
ADMINISTRAÇAO "2017 - 2020".

DECRETO N" 011 DE 12 DE FE\'ERETRO DE 2019

'Dispõe sobre a nomeação dos

membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA:'

O Prefeito Municipal de Francisco Badaró - MG, no uso de suas atribuições,
conforme preconiza a Lei Municipal n' 67412004 .

RESOLVE:

Arú. 1". Ficam nomeados membros titulares e respectivos suplente do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA para o biênio
201912021 em conformidade com a Lei Municipal n" 67 412004, passando a ter a seguinte

composição:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

I- Representantes Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Organização

Comunitária
Titular: Juliete Aparecida da Cruz Cardoso

Suplente: Rosa de Fátima Vieira Teodoro

Representantes Secretaria M. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Titular: Kátia Maria Calazans Pinheiro

Suplente: Enizete Mendes Cardoso

Representantes Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Titular: Marlene Ferreira Cardoso

Suplente: Karen Cristhine de Oliveira Rodrigues

Representantes Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Kátia Nívea Costa Machado Sena
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Representantes Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Eunicc Ferreira dos Santos

Suplente: Carmine Félix de Sousa

Representântes Associação Comunitária Representantes Manguarense
Titular: Áurea Rosa de Oliveira Sousa

Suplente: Agnaldo Felipe de Oliveira

Representantes Associaçâo Municipal de Assistência Infantil
Titular: Kamila Simões Guedes

Suplente: Helenice Trindade Silva

Representântes Associação Comunitária de Cabeceira do Zabelê

Titular: Adão Geraldo Ferreira Mendes

Suplcnte: Adão José Pereira dos Santos

Art,2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as d ispos ições em con trár io.

Francisco Badaró, 12 de fevereiro
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Mélino Pinheiro de Sousa

Prefeito Municipal

de 2019.
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